
 

 

PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 14 

DE JUNHO DE 2023. 

 

I – EXPEDIENTE:   

 

Item 1: Ofício nº 001/2023, da Empresa Cabugi Serviços, em resposta ao Ofício nº 

047/2023/GP, confirmando participação na Sessão Ordinária a ser realizada no dia 14 de 

Junho de 2023. 

 

Item 2: Participação do Secretário de Meio Ambiente, Antônio Ceza Cristóvão e da Gerente 

de Licenciamento e Fiscalização Ambiental de Altaneira, Heloísa Bitu, na Sessão Ordinária 

a ser realizada no dia 14 de Junho de 2023, para tratar sobre procedimentos adotados na 

fiscalização de estabelecimentos comerciais e de eventos. 

 
 
TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 
 
 
II – ORDEM DO DIA: 
 

Item 1: Parecer nº 030/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

013/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a implementação da Política de 

Educação Integral na rede de ensino de Altaneira, conforme previsto na Lei Municipal nº 

637/2015, que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação. 

 

Item 2: Requerimento nº 031/2023, do Vereador Júnior do Povo, solicitando à Mesa Diretora 

a apresentação do Projeto de Lei para regulamentar o pagamento do Décimo Terceiro 

Subsídio aos Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal. 

 



 

 

Item 3: Requerimento nº 032/2023, do Vereador Ariovaldo Soares, solicitando que seja 

encaminhado ao Secretário de Saúde Municipal, Luiz Pedro Bezerra Neto, o seguinte: 

Informações sobre um caso ocorrido no Hospital Municipal Euclides Nogueira. 

  





                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 030/2023 

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA 

POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NA REDE 

DE ENSINO DE ALTANEIRA, CONFORME 

PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 637/2015, QUE 

DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 022/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, implementar, no âmbito 

Municipal, o Ensino em Tempo Integral. 

Ao texto original não foi apresentado emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 013/2023, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 30 de Maio de 2023. 

Ver. Silvânia Andrade 

Relatora 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 24 de Maio de 2023. 

Projeto de Lei nº 013/2023, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 

022/2023. 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 30 de Maio de 2023. 

Ver. Silvânia Andrade 

Relatora 








